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CONTRATO N° 19.02.2026.01 - MUNiCIPIO DE CARAUBAS DO PIAUÍ(PI) 

CONCORRENCIA ELETRONICA 001/2026 - MUNICIPIO DE CARAUBAS DO 

PIAUÍ(PI) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000000190/2026 - MUNÍCIPIO DE CARAÚBAS 

DO PIAUÍ(PI) 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARAÚBAS 
DO PIAUÍ-PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA A G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., OBJETIVANDO 
A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: ROSARIO 
(PORTE I), LOCALIZADA NA RUA EDSON ALBUQUERQUE DE 
ARAÚJO, BAIRRO: POVOADO ROSÁRIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ - PI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI), inscrito 
no CNPJ nº 01.612.617/0001-20, com sede administrativa na Av. Felinto Tomaz Portela, 

240, Centro, CEP.: 64.233-000, Caraúbas do Piauí(PI), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 

Saúde, o(a) Sr(a). SILVANA DE SOUSA SILVA, brasileiro(a), maior, inscrita no CPF 
XXX.955.713-XX, residente e domiciliado(a) em Caraúbas do Piaui(PI), doravante 

denominado abreviadamente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa A G 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, situada na Rodovia Cinturão Verde Hervano Nunes 
Almeida, Nº 93, Bairro São Jose, município Tianguá-CE, CEP 62.321-250, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.032.485/0001-42, neste ato representada pela Sr(a) ANTONIO 
GLEIDSON DE ALENCAR VASCONCELOS, inscrito no CPF sob o nº XXX.918.543-XX, 

a seguir denominada CONTRATADA, tém, entre si, justo e avencado e celebram, por forca 

do presente instrumento, o contrato, previstas na Concorréncia Eletrénica Nº 001/2025, 

formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 451/2025, observadas as prescrições 

da Lei n® 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e pelas condigdes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUCAO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONSTRUCAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE: 
ROSARIO (PORTE I), LOCALIZADA NA RUA EDSON ALBUQUERQUE DE ARAUJO, 
BAIRRO: POVOADO ROSARIO, PAPRA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE CARAUBAS DO PIAUI - PI, conforme condigdes, quantidades, 
exigéncias e especificagbes discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus 
anexos e na proposta da Contratada. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorréncia Eletronica através do 
regime de Contratação por Empreitada por Prego Global e seus anexos, identificado 

no predmbulo acima, e & proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.30 servico será administrada pela CONTRATADA, que assumird integralmente a 

responsabilidade pela sua execugdo, ficando sujeita a fiscalizagdo da Secretaria 

Municipal de Governo, Infraestrutura e Saneamento durante todas as fases e etapas 

do trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO
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2.1 - Os servigos objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAGAO 
POR EMPREITADA, nos termos do artigo 69, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Lein® 
14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIGAO DO EQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O valor total da contratacdo é de R$ 1.883.210,42 (um milhão, oitocentos e oitenta 
e trés mil, duzentos e dez reais e quarenta e dois centavos). 

3.1.1. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e 

indiretas decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administracdo, frete, seguro e outros necessdrios ao cumprimento 

integraldo objeto da contratagdo. 

3.2 - DA RECOMPOSIGAO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, 

considera-se mantido seu equilibrio econdmico-financeiro. 

3.2.1.1. Em caso de revisão, a alteração do prego ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverd ocorrer de forma 

proporcional & modificagdo dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de 

meméria de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de anélise 

acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de 

processoadministrativo para apurar o caso concreto. 

3.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisdo, ndo se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo carater possibilite à parte interessada a sua aferição ao 

tempo da formulacdo/aceitagdo da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variag&o inflaciondria, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipétese 
de reajustamento. 

3.4.1. Não será concedida a revis&o quando enquadrado em uma das condições da Matriz deRisco 
que segue abaixo: 

a) ausente a elevacéo de encargos alegada pela parte interessada; 
b) o evento imputado como causa de desequilibrio houver ocorrido antes da 

formulagdoda proposta definitiva ou apés a finalizagdo do prazo de execugdo docontrato; 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoragdio dos 

encargosatribuidos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus 
préprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorréncia do evento. 
e) houver alteragéo do regime juridico-tributdrio da Contratada, ressalvada a 

hipétese de superveniente determinação legal. 

f) divergéncia entre a composição de custos unitdrios da proposta da 
CONTRATADA com os servigos definidos na Planilha, no Projeto basico e normas técnicas 
vigentes.
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3.4.2. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise 
dos órgãos de 

controle. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO 

4.1 - A CONTRATADA devera apresentar a fatura apds o fechamento da medição por 

parte da fiscalizagdo da Secretaria Municipal de Finangas. 

4.2 - A CONTRATADA deverd, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o Ultimo, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do més 

imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberagdo do pagamento vinculada à apresentagdo dos citados documentos, 

devidamenteautenticados. 

4.2.1 - A documentagdo acima referida deverd vir acompanhada de relatério 

especificado e de declaragdo da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos 

os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais no perfodo. 

4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o nimero da 

nota fiscal correspondente. Em se tratando de ISS, deverd constar na guia de 

recolhimento: 

a) Nome e CNPJ da empresa contratada; 

b) Número, data e valor total das notas fiscais de servigos as quais se vincularem; 

c) Número do contrato. 

4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverdo demonstrar o recolhimento 

individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 

dosempregados envolvidos na execugéo dos servigos no més de referéncia. 

4.5 — A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas 

de pagamento dos empregados envolvidos na execugdo do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE pagará a CONTRATADA pela etapa 

efetivamente executada no més de referéncia, em conformidade com Anexo I Critérios de 

pagamento emconsonancia com Anexo I- cronograma fisico financeiro de eventos, ambos 

do Termo de Referéncia, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e 

fiscalizar aexecução do contrato. 

5.2 - Sera observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a 

partir da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE. 

5.3 - Serdo acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os
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dias em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer énus 
ou corregdo a ser paga pela Prefeitura Municipal. 

5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta serd devolvida à 
CONTRATADA para corregéo, ficando estabelecido que o prazo para pagamento serd 
contado a partir da data de apresentag&o na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA SEXTA - DAS MEDICOES E DOS ADITIVOS 

6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de 
acordocom os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orgamento 
e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

6.2. As medições serdo ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no 
periodo,sendo que os eventos impugnados pela fiscalização ndo serão considerados até a 
sua corregdo total. 

6.2.1. Para fins de remuneração da “Administracdo Local”, o pagamento serd 
proporcional & execucdo financeira do contrato, observado o efetivamente executado, 
ndopodendo ser alterado. 

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra estd condicionada: a 
correta execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos servigos 
pela fiscalizagdo; aos relatérios de controle da qualidade, contendo os resultados dos 
ensaios e 

6.4, determinagGes devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 
servico executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal. 

6.4 - AlteragBes por necessidade de adequagBes técnicas do Projeto contratado 
poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à 
elaboragdo da proposta, como alteragdes normativas e indisponibilidade de materiais no 
mercado. 

6.5 - A assinatura do presente Contrato implica a concordancia da Contratada com a 
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatério a que se vincula 
esteajuste, a qual aquiesce que eventuais alteragdes quantitativas ou qualitativas 
quedecorram de erros, falhas ou omissdes em qualquer das pegas, orgamentos, plantas, 
especificagBes, memoriais e estudos técnicos dos projetos ndo serdo causa de qualquer 
forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DA AVALIACAO DA EXECUCAO DO OBIETO 

7.1 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE indicard um gestor e um fiscal do contrato 
que será responsével pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando 
em relatério todas as ocorréncias e deficiéncias eventualmente verificadas, emitindo, caso 
constate alguma irregularidade, notificagdo a ser encaminhada & CONTRATADA para
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corregdes, podendo ainda designar apoio a esta fiscalizagdo, conforme determina a Lei 
n°14.133/2021. 

7.2 - A fiscalizago da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, através do fiscal de 
contrato terd livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua 
disposicdo os elementos que forem necessérios ao desempenho de suas atribuicdes. 

7.3 - E vedado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a seu representante, exercer 
poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos 
prepostos e responséveis por ela indicados. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUGAO DO OBJETO 

8.1. O prazo de vigéncia contratual terá inicio a contar da data da assinatura do 
contrato,nos termos do 1° do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 03 (trés) 
meses. 

8.1.1. O prazo para execuggo total do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da Ordem de Inicio de execução dos servigos. 

8.2, A Ordem de Inicio será emitida até 30 (trinta) dias apés a publicação do Contrato, 
salvo prorrogagéo justificada pelo Secretaria Muncipal de Saúde e anuida expressamente 
pelo Contratado, registrada nos autos. 

8.3. As Ordens de Paralisagdo, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de 
Reinicio dos servigos. 

8.4. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado até a conclusio do seu 
objeto,conforme previséo do art. 111 da Lei n® 14.133/2021. 

8.5. A prorrogagdo do prazo de execugdo, descontados os periodos de paralisagéo, 
será permitida, segundo o 50 do art. 115 da Lei n® 14.133/2021, automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

8.6. Na contagem do prazo de vigéncia estabelecido neste instrumento, excluir-se-a 
o dia da publicagdo e incluir-se-& o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei 
no. 14,133/2021. 

8.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expedientena Prefeitura Municipal. 

8.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitacdes da fiscalizagdo da Secretaria 
Municipal de Saúde para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 

CLAUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
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orçamentária própria, prev«sta no orçamento do MunICIPIO para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, oriundos do Projeto /Atividade: 
15.451.0002.2013.000; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fr: 500; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 — A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, 19, da Lei nº 
14.133/2021. Cabera & CONTRATADA manter a validade da garantia durante o periodo 
devigéncia contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforgando-a conforme 
necessario. 

10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PUBLICA conforme inciso I 
do 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 
10.1.2 - FIANCA BANCARIA: carta de fianga fornecida por estabelecimento bancério, 
devidamente registrada em cartério de registro de titulos e documentos, conforme 
determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

10.1.2.1 - Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

10.1.2.2 - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

10.1.2.3 - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de 
procurador do banco; 

10.1.2.4 - Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

10.1.3- SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmenteautorizada 
pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,inclusive,os riscos de 
rescisão do contrato. 

10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
consulta aosite 

<https.//www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa,asp>. 

10.2 - A Secretaria Municipal de Flnanças restituirá ou liberará a garantia ofertada, no 
prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento danltlvo 
dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14. 133/2021, mediante 
requerimento. 

10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, nos termos da legislação vigente. 

10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administracdo, deverá 
o Contratado apresentar nova garantia de execugdo do Contrato, de forma a abranger o 
perfodo de prorrogagdo, retendo a administragdo os créditos do Contratado, enquanto 
néoefetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
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10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
servicos, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforgo da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

10.6 A garantia devera ser integralizada, no prazo méximo de 10 (dez) dias, inclusive, 
quando houver aditivo; 

10.6.1- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o méximo de 5% (cinco por cento), o qual poderd ser glosado de 
pagamentos devidos. 

10.7.1- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 
bloqueio dos pagamentos devidos & CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) 
do valor anual do contrato, a titulo de garantia. 

10.7.2- A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderé substituir o bloqueio efetuado com 
base nesta clausula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem 
prejuizo da manutenção da multa aplicada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete a CONTRATADA: 

12,1 - Executar a obra nos termos das especificagdes contidas no Edital e seus anexos. 

12.1.1- Quanto aos padrées e normas especificas a serem cumpridos pelos bens e 
materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da 
última edição ou revis&o dos padrées e normas relevantes em vigor. 

12.1.2- Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativaa 
obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro seré considerado especificado e valido. 

12,2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 
necessitar, em todos os niveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua 
conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigagdes de ordem trabalhista, 
previdenciaria. 

12.2.1- A CONTRATADA estard obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual). 

12.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas.
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12.4 - Dotar seus empregados de equipamentos de protegdo individual (seguranga), 
quando necessérios conforme preceituado pelas Normas de Seguranca e Medicina do 
Trabalho. 

12.4.1- A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 
civel, criminal, trabalhista, social, previdenciéria, fiscais, comercial, tributdria e 
administrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os 
atosde seus subcontratados, quando houver. 

12.4.2- A inadimpléncia do contratado, com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscaise 
comerciais, não transfere & Administração Publica a responsabilidade por seu pagamento, 
nem podera onerar o objeto do contrato. 

12.5 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condicdes de habilitagéo e 
qualificagdo exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Municipio do Localda 
prestagdo do servigo, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 
tributdria vigente. 

12.6 - Providenciar a colocagdo, em tempo hébil, de todos os materiais e 
equipamentosnecessarios ao andamento dos servigos, dentro da programacdo prevista; o 
equipamento deve ser de nivel tecnolégico adequado e em perfeita condição de 
funcionamento. 

12.6.1- Os equipamentos devem estar em condigdes adequadas e equipados com todosos 
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

12.7 - Desmanchar e refazer, sem dnus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, os 
servicos ndo aceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material 
inadequado ou execugdo impropria do servico à vista das especificacdes respectivas. 

12.8 - Proceder, no final das obras e/ou servigos & desmobilização das instalações 
provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

12.9 - ACONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônuspara 
a Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias 
para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e paraas áreas de 
apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA 
AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de obra,quando necessários. 

12.10 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e Termo de Referência. 

12.4. É vedado 3 CONTRATADA: 
12.4.1- Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.4.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.5. Compete a Secretaria Municipal de SAUDE : 

12,51, Pagar & CONTRATADA o prego estabelecido na Cldusula Terceira, nos termos 
ajustados neste contrato; 

12.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os 
servidor(es) responsével(is); 

12.5.3. Providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, no Didrio Oficial 
das Prefeituras Piauienses, no prazo previsto em lei; 

12.5.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de 
quaisquer obrigagdes da Licitante Adjudicatéria, tal fato não podera liberar, desonerar ou 
de qualquermodo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerdo 
inalteradas como se nenhuma omiss&o ou toleréncia houvesse ocorrido. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANCOES 

15.1 - Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na 
legislagdobrasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-a ao disposto nas normas 
municipais referentes a posturas municipais, cédigo de edificagges, assim como a avaliagdo 
de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejard a aplicagdo de penalidades 
especificas de cada normativo. 

15.2 - A CONTRATADA podero ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos 
acima mencionados, por decisão da Secretéria Municipal de Obras, Servicos Públicos e 
Saneamento e pela autoridade municipal competente quando for o caso. 

15.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejard a aplicacdo das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 

a) adverténcia; 

b) muita; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3.1. A sanção prevista na alinea “a” do subitem 15.3 será aplicada exclusivamente 
pelainfragdo administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal 
aplicado a este certame, quando não se justificar a imposicio de penalidade mais grave. 

15.3.2. A sanção prevista na alinea “b” do subitem 15.3, não podera ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato li- 
citado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsavel por qualquer das 
infragbes administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente. 

15.3.3. A sanção prevista na alinea “c” do subitem 15.3 será aplicada ao responsavel 
pe-las infragdes administrativas previstas nos incisos II, I1I, 1V, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposição de penalidade mais
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grave, e impediré o responsével de licitar ou contratar no &mbito da Administração Públi- 
ca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (trés) anos. 

15.3.4. A sanção prevista na alinea “d” do subitem 15.3 será aplicada ao responsével 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 
11, I, 1V, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no subitem 15.3.3, e impediré o responsavel de licitar ou 
contratar no &mbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 

15.4 — Serd aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial 
ou total, e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

15.4.1.1 — Quando os trabalhos de fiscalização da Administragdo da execugdo dos 
servicos forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informacBes de 
responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas da 
Prefeitura Municipal; 

154.1.2 - Quando houver descumprimento na execução dos servigos especificados no 
Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuizo para a 
Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalizagio das frentes de 
servigos forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforgar a 
sinalizagdo, com grave risco aos usuarios e a seguranga no trecho; no caso de recusa 
injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal: serd aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do 
valor total docontrato. 

15.4.1.3 - Nos demais casos não previstos na cláusula 15.4.1.1, fica estabelecida uma 
multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do 
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

15.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado 
àaplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 
caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronogramade 
execução e planejamento do contrato; 

. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 
14.133/2021. 

1º As sangBes de adverténcia e inidoneidade ndo são cumulativas entre si, mas poderdoser 
aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Clausula Penal no caso de rescis3o.
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2º Para o caso de rescisdo contratual decorrente de inexecugdo contratual culposa da 
contratada, fica instituida a Cldusula Penal Compensatéria por perdas e danos no valor de 
10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 
particular,observado o que segue: 

1 - Para exigir a pena convencional, não é necessério que a Contratante alegue prejuizo.Il 
- O montante de 10% acima definido vale como minimo da indenizagdo, não 
prejudicando o ressarcimento por prejuizos com valores a ele excedentes. 

15.6- Ficard impedido de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal ou 
Municipios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominagdes legais, o 
licitante/contratado que: 

I. dercausa a inexecução parcial do contrato; 

II. der causa & inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano & 
Administragéio, ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
III. der causa a inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 
devidamentejustificado; 

VL. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacio exigida para a 
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VIl.ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitação 
semmotivo justificado; 

VIII. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou 
prestardeclaragéo falsa durante a licitagdo ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

XII.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.7 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditério e observadas as competéncias 
que sdo préprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Municipio. 

15.8 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cldusula Penal Compensatéria 
aplicadas pela Administracdo poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 
valores devidos ao licitante contratado, relativos as parcelas efetivamente executadas 
docontrato. 

15.9 Nas hipdteses em que os fatos ensejadores da aplicagio das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes as penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada. 

15.10 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos as multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatéria a cobranca, inclusive 
judicialmente, da diferenga.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e 

condiçõesprevistasnos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação das sançõesprevistas no presente contrato. 

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se & 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.3 O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, 
noque couber. 

16.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenizagdo & CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislagdo Trabalhista Previdencidria, Fiscal e Comercial, bem 

comoaqueles resultantes de atos ilicitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos 

aterceiros. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS RECURSOS 

17.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estara sujeito a interposicdo de 

recurso, nos termos do Art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5° da 

Constituição Federal, que deverd ser protocolado no enderego mencionado neste Contrato. 

17.2 Dos atos da Administragdo referentes a este Contrato cabem: 

17.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonancia com os preceitos 

dos artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciéncia do Contratado da decisão, 

nos casos de: 

17.3 — A comunicação e o procedimento de aplicagdo das penalidades observará o 
disposto contido neste contrato. 

17.4 - Osrecursos previstos nesta Clausula terão efeito suspensivo. 

17.5 — A aplicação das penalidades sera decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os 
eventuais recursos delas decorrentes dirigidos a secretaria muncipal de Obras, Servigos 

Plblicos e Saneamento, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisdo,atender a 

Norma de Procedimento do Municipio. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZACAO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A execugdo do presente contrato serd acompanhada pelo gestor e fiscal do 
contrato designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, permitida a assistência de 
terceiros para subsidiá-locom informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 
art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que 
não será permitido qualquer pagamento. 

18.2 O municipio designard formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) 
servidor(es) responsavel(is) pelo acompanhamento "in loco" da execugdo do objeto edas 
medições.
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18.3 O preposto da CONTRATADA deverd estabelecer, de comum acordo com o 
gestore fiscal do contrato, hordrios e datas regulares para tomarem decisdes necessérias 
à execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

19.1 Representard a CONTRATADA na execugdo do ajuste, como preposto, os profissionais 
indicados na sua HABILITAGAO. 

19.2 0 Engenheiro Responsavel Técnico indicado na proposta da empresa deverá 
efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou servigo. 

CLAUSULA VIGESIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

20.1 A CONTRATADA sera responsavel por qualquer reparo ou conservagdo da obra 
durante 60 (sessenta) dias apés o seu recebimento definitivo, sem prejuizo das 
responsabilidades previstas no Artigo 140, 2°, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 
Cédigo Civil. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 

22.1 Fica eleito o foro da Comarca de Buriti dos Lopes/PI para dirimir qualquer dúvidaou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

Caraúbas do Piaui/PI, 19 de fevereiro de 2026. 
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